
12.639.839/0001-53, com sede no mesmo endereço da instituição educacional, incluindo os
quadros-resumos das matrizes curriculares, que constituem os anexos I e II do referido
Parecer;
b) aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional;
c) reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar
atualizado o Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos órgãos
competentes, o qual deve estar exposto em local apropriado, para conhecimento de toda a
comunidade escolar;
d) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
que acompanhe o atendimento ao disposto na Portaria nº 321/MS, de 26 de maio de 1988,
quanto à estrutura física e ao quantitativo de alunos da Educação Infantil - Creche.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Em 11 de outubro de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00012963/2023-62.
INTERESSADO: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FUTURO EM AÇÃO.

Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo SEI-GDF 00080-00012963/2023-62, HOMOLOGO o PARECER Nº
335/2023-CEDF, de 3 de outubro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado na Câmara de Educação Básica de igual data, nos seguintes termos:

a) autorizar a oferta da Educação Infantil, Pré-Escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade,
na Escola de Educação Infantil Futuro em Ação, situada na Avenida Recanto das Emas,
Quadra 109, Lote 1, Recanto das Emas, Brasília - Distrito Federal, mantida por Instituto
Futuro e Ação, registrado no CNPJ sob o nº 21.604.336/0001-33, com sede no mesmo
endereço;

b) aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo o quadro-resumo da
matriz curricular, que constitui o anexo único do referido Parecer;

c) aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional;
d) cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 57/2023 – Suplav/SEEDF, de 17 de maio de
2023, a contar da data da publicação da Portaria oriunda do referido Parecer;
e) reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar
atualizado o Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos órgãos
competentes, o qual deve estar exposto em local apropriado, para conhecimento de toda a
comunidade escolar;
f) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
que observe o atendimento ao disposto na Portaria nº 321/MS, de 26 de maio de 1988,
quanto à estrutura física e ao quantitativo de alunos da Educação Infantil - Creche.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 11 de outubro de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00231435/2020-68.
INTERESSADO: ESCOLA CASTELINHO MÁGICO.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo SEI-GDF 00080-00231435/2020-68, HOMOLOGO o PARECER
Nº 333/2023-CEDF, de 3 de outubro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado na Câmara de Educação Básica de igual data, nos seguintes termos:
a) recredenciar, a contar de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2025, a Escola
Castelinho Mágico, situada na QNN 1, Conjunto B, Lotes 15, 17 e 19, Ceilândia, Brasília
- Distrito Federal, mantida por Marisabel Balotin, registrada no CNPJ sob o nº
07.495.241/0001-06, com sede no mesmo endereço, para continuidade da oferta de
Educação Infantil - Creche, para crianças de 2 e 3 anos de idade, e Pré-Escola, para
crianças de 4 e 5 anos de idade;
b) aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo o quadro-resumo
da matriz curricular, que constitui o anexo único do referido Parecer;
c) aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional;
d) reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar
atualizado o Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos
órgãos competentes, o qual deve estar exposto em local apropriado, para conhecimento
de toda a comunidade escolar;
e) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal que observe o atendimento ao disposto na Portaria nº 321/MS, de 26 de maio de
1988, quanto à estrutura física e ao quantitativo de alunos da Educação Infantil - Creche;
f) advertir a instituição educacional pela inobservância das normas vigentes para o
sistema de ensino do Distrito Federal.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 11 de outubro de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00245260/2021-57.
INTERESSADO: COLÉGIO ROGACIONISTA.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo SEI-GDF 00080-00245260/2021-57, HOMOLOGO o PARECER Nº
331/2023-CEDF, de 3 de outubro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado na Câmara de Educação Básica de igual data, nos seguintes termos:

a) aprovar a Proposta Pedagógica do Colégio Rogacionista, situado na EQ 32/34, Área Especial
D, Guará II, Brasília - Distrito Federal (Base física I), e na Área Especial 8, Módulo B, Guará II,
Brasília - Distrito Federal (Base física II), mantido pela Associação Rogacionista de Educação e
Assistência Social (Areas), com sede na Rua Cônego Aníbal Di Francia nº 1757, Bairro
Pinheirinho, Criciúma - Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 83.660.225/0001-00, incluindo
os quadros-resumos das matrizes curriculares que constituem os anexos de I a III do referido
Parecer;
b) aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional;
c) reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar
atualizado o Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos órgãos
competentes, o qual deve estar exposto em local apropriado, para conhecimento de toda a
comunidade escolar;
d) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
que observe o atendimento ao disposto na Portaria nº 321/MS, de 26 de maio de 1988,
quanto à estrutura física e ao quantitativo de alunos da Educação Infantil - Creche.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
Altera a Resolução nº 1, de 3 de agosto de 2023, da Comissão Eleitoral Central, publicada no
DODF nº 147, de 4 de agosto de 2023, que regulamenta o processo eleitoral para escolha de
Conselheiros Escolares, Diretores e Vice-Diretores das unidades escolares da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal de que trata a Lei Distrital nº 4.571, de 7 de fevereiro de 2012.
A COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, constituída pela Portaria nº 672, de 7 de julho de
2023, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 128, de 10 de julho de 2023, p. 60, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do § 2º do art. 47 da Lei Distrital nº 4.751, de 7 de fevereiro de 2012,
resolve:
Art. 1º Alterar o § 4º do art. 4º; art. 27; o inciso II e os §§ 2º, 3º e 4º do art. 28; o § 1º do art.
30; o parágrafo único do art. 32, que passa a denominar-se § 1º; os §§ 1º e 2º do art. 33; o §
1º do art. 34; o § 2º do art. 36; o parágrafo único do art. 40; o inciso I do art. 41; o § 1º do
art. 42 e as alíneas "k", "l", "n" e "o" do inciso I do art. 50 da Resolução nº 1/2023 -
SEE/GAB/CEC, de 3 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 147, de 4 de agosto de
2023, que regulamenta o processo eleitoral para escolha de Conselheiros Escolares,
Diretores e Vice-Diretores das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal de que trata a Lei Distrital nº 4.571, de 7 de fevereiro de 2012, que passam a
vigorar com as seguintes redações:
"Art. 4º ..........................................
..........................................
§ 4º Havendo disponibilidade, poderão ser designados suplentes para cada um dos
representantes descritos nos incisos I a IV do caput deste artigo."
..........................................
"Art. 27. Para permitir a identificação de cada conjunto de segmento, MAT ou PRE, as
cédulas de votação para Diretor e Vice-Diretor e Conselheiros Escolares terão cores
distintas segundo o conjunto de segmentos a que o eleitor pertença, assim especificadas:
a) COR AMARELA: para o Conjunto MAT, composto pelos segmentos dos:
a.1) servidores efetivos integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal;
a.2) servidores efetivos da Carreira Assistência à Educação do Distrito Federal, e
a.3) professores contratados temporariamente.
b) COR BRANCA: para o Conjunto PRE, composto pelos segmentos dos:
b.1) estudantes da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, e
b.2) pais, mães ou responsáveis por estudantes da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal."
"Art. 28. Quanto ao local, à data e ao horário de votação, deverá ser observado que:
..........................................
II - o estudante que estiver matriculado em unidade escolar regular e, cumulativamente, em
Escola Parque votará para ambas as escolas na unidade escolar de origem, conforme prevê
o art. 64, § 5º, da Lei nº 4.751, de 2012;
..........................................
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, as unidades escolares regulares, que
recepcionarão votos para as Escolas Parque, deverão assegurar no local urnas distintas para
cada uma destas escolas.
§ 3º As unidades escolares descritas no § 2º deste artigo deverão manter, também, urna no
local original de seu funcionamento para votação dos membros da comunidade escolar que
pertencem somente àquelas unidades.
§ 4º As CELs das unidades escolares que recepcionarão votos das Escolas Parque deverão
encaminhar a urna, os votos e as atas aos Grupos de Trabalho das CREs respectivas, no dia
e horário definidos no edital do processo eleitoral, a fim de que sejam repassados às
referidas unidades para apuração."
"Art. 30. ..........................................
..........................................
§ 1º É permitida a designação de suplentes em cada composição prevista nos incisos I, II e
III do caput deste artigo."
"Art. 32. ...........................................
§ 1º Incumbe, também, à Mesa Receptora das unidades escolares regulares recepcionar os
votos e colher as assinaturas na(s) respectiva(s) Lista(s) de Eleitores por Segmento
referentes à votação das Escolas Parque na unidade."
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"Art. 33. ...........................................
§ 1º Ao término do período de votação, a Mesa Receptora deverá lacrar a urna
pertencente à Escola Parque e entregá-la, juntamente com toda documentação
relativa ao processo eleitoral destas unidades, a um membro da CEL, que a repassará
ao Grupo de Trabalho da CRE respectiva, no dia e horário estabelecidos no edital do
processo eleitoral, observadas as condições do § 4º do art. 28 desta Resolução.
§ 2º A CRE, por intermédio do Grupo de Trabalho Regional, deverá entregar à
Escola Parque respectiva as urnas advindas das unidades escolares regulares no dia
seguinte ao da votação, observado o horário definido no edital do processo
eleitoral."
"Art. 34. ...........................................
...........................................
§ 1º É permitida a designação de suplentes em cada composição prevista nos incisos
I, II e III do caput deste artigo."
"Art. 36. ..........................................
..........................................
§ 2º As Mesas Apuradoras das Escolas Parques apurarão os resultados somente após
o recebimento de todas as urnas advindas das CREs respectivas, conforme
estabelecido no §4º do art. 28 desta Resolução."
"Art. 40. ..........................................
Parágrafo único. O cômputo dos votos dos candidatos ao Conselho Escolar realizar-
se-á pela soma de todos votos válidos recebidos pelos eleitores da comunidade
escolar, que terão direito a votar em apenas um candidato ao Conselho Escolar,
independentemente do segmento a que pertencerem."
"Art. 41. O resultado da eleição será obtido a partir do cômputo dos votos válidos
entre os integrantes que compõem cada conjunto dos segmentos, sendo que, para:
I - Conselho Escolar: serão considerados eleitos, pelo conjunto respectivo (MAT e
PRE), os candidatos com maior número de votos recebidos, respeitado o número de
vagas ao Conselho Escolar da unidade escolar estabelecido pelo Anexo Único à Lei
nº 4.751, de 2012."
"Art. 42. ..........................................
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo as Escolas Parque, que
proclamarão os resultados das eleições no primeiro dia útil seguinte ao da votação,
após o recebimento das urnas e dos votos coletados pelas escolas regulares."
"Art. 50. ..........................................
I - ..........................................
..........................................
k) Cédula eleitoral - Múltiplas chapas e candidatos ao Conselho Escolar (SEI
124406378);
l) Cédula eleitoral - Chapa única e candidato(s) ao Conselho Escolar (SEI
124406373);
..........................................
n) Cartaz divulgação de números de chapa e de candidatos ao Conselho Escolar (SEI
124290941);
o) Declaração de vinculação do estudante ao responsável (SEI 124291494);"
Art. 2º Incluir os §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º no art. 27; o § 7º no art. 28, e os §§ 2º e 3º no
art. 32, da Resolução nº 1/2023 - SEE/GAB/CEC, de 3 de agosto de 2023, publicada
no DODF nº 147, de 4 de agosto de 2023, que regulamenta o processo eleitoral para
escolha de Conselheiros Escolares, Diretores e Vice-Diretores das unidades
escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal de que trata a Lei Distrital
nº 4.571, de 7 de fevereiro de 2012, com as seguintes redações:
"Art. 27. .....................
§ 5º Os candidatos que concorrerão ao Conselho Escolar serão identificados nas
cédulas de votação por números cardinais, de dois dígitos, definidos pela ordem
alfabética estabelecida pelo nome do candidato.
§ 6º As Chapas que concorrerão aos cargos de Diretor e Vice-Diretor serão
identificadas por números cardinais, de dois dígitos, definidos pela ordem de pedido
de inscrição da chapa.
§ 7º Para permitir a identificação, pelo eleitor, do número das chapas de Diretor e
Vice-Diretor e dos candidatos ao Conselho Escolar a ser registrado na cédula de
votação, a CEL deverá confeccionar e afixar cartazes, segundo o modelo
estabelecido pela CEC, em espaços diversos dentro da unidade escolar e, também, ao
lado da cabine de votação em local visível pelos mesários e pelo eleitor.
§ 8º Os cartazes mencionados no § 7º relacionarão as chapas conforme seu número
de inscrição, identificando nominalmente os candidatos a diretor e vice-diretor, bem
como ordenarão os candidatos ao conselho escolar, de cada segmento, em ordem
alfabética, atribuindo a estes a numeração respectiva.
§ 9º Para melhor identificação por parte dos eleitores, e desde que solicitado
previamente pelo candidato, é admitida a inclusão do apelido deste nos cartazes
mencionados no § 7º, que deverá ser descrito, entre parêntesis, em seguida ao nome
completo do candidato."
..........................................
"Art. 28. .........................................
.........................................
§ 7º O horário definido no edital do processo eleitoral para o encerramento da
votação corresponde ao horário de fechamento dos portões da unidade escolar
respectiva, fazendo jus ao voto todos os eleitores que estiverem presentes dentro do
espaço físico da unidade escolar."
..........................................

"Art. 32. .........................................

.........................................

§ 2º Na hipótese de não constar o número do CPF de mães, pais e responsáveis pelos
estudantes na Lista de Eleitores por Segmento, a conferência será realizada mediante
Declaração específica, segundo modelo instituído pela CEC, que deverá ser preenchida e
assinada pelas mães ou pelos pais ou responsáveis pelos estudantes e ser entregue à unidade
escolar previamente ao dia da votação.

§ 3º No dia da votação, fica vedada a inserção do nome e/ou do número do CPF de mães,
pais ou responsáveis pelos estudantes na Lista de Eleitores por Segmento, devendo constar
desta apenas as assinaturas dos votantes."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA DE ÁVILA

Presidente da Comissão Eleitoral Central

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF

 

MATEUS MENESES SILVA VIEIRA

Vice-Presidente da Comissão Eleitoral Central

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF

 

DANIEL NUNES DUTRA

Membro da Comissão Eleitoral Central

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF

 

ERICK NEGREIROS PIMENTA

Membro da Comissão Eleitoral Central

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF

 

RITA DE KÁCIA DE OLIVEIRA

Membro Suplente da Comissão Eleitoral Central

Sindicato dos Professores no Distrito Federal - SINPRO/DF

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 1.118, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
competência prevista no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 00054-00138175/2023-02, resolve:
EXCLUIR da condição de pensionista militar a Sra. LYGIA DA COSTA SILVA
CHICHERCHIO, CPF 042.***.***-34, matrícula SIAPE 05504449, falecida em 10 de
março de 2023, conforme Extrato individualizado de indício - TCU (123504358) e
comprovante de situação cadastral no CPF (124231747).

AURIO SÉRGIO D' ANUNCIAÇÃO

PORTARIA Nº 1.119, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a competência prevista no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de
2020, e considerando o contido no Processo nº 00054-00138151/2023-45, resolve:
EXCLUIR da condição de pensionista militar, a Sra. VANI DIAS DA SILVA, CPF
032.***.***-91, matrícula SIAPE 04210204, falecida em 17 de novembro de 2022,
conforme Extrato individualizado de indício - TCU (123500221) e comprovante de
situação cadastral no CPF (124228763).

AURIO SÉRGIO D' ANUNCIAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de setembro de 2023

Despacho - PMDF/DLF/AT .Referência:00054-00038405/2023-26, Ata de Registro
de Preços nº 01/2023 (113539813).Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro
de Preço nº 01/2023. 1. Aprovo o Parecer Técnico 2069 (SEI nº 122665141), cujos
fundamentos adoto como razão de decidir. 2. Autorizo a Polícia Militar de Minas
Gerais a aderir à Ata de Registro de Preços nº 01/2023 - PMDF, com vistas a
adquirir 10 (dez) unidades de Fuzil de precisão Ferrolhado de calibre .308 marca
Nemesis Arms, modelo LMR, luneta Leupold Mark 5HD, supressor AAC MK13-SD
e demais acessórios indicados no pedido analisado (Ofício nº 40.330.2/2023 -
CG/Polícia Militar de Minas Gerais). 3. À ATJ/DLF, para comunicar esta
autorização ao órgão solicitante e providenciar as devidas publicações.

SIMONEY ALVES SOARES
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